
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

15L'I N2 733v de 22 do Setemb'o do 1#983 

D. a de1omuao de caigadao VeadOr 
JOO IVS DE 142,lkj, a tra*Vesoa com2 
ondida entzo ao ruaa D, Quivbiuo e D 
Tíbâ=10 Soareoe dá outras 	videu 

O PRERMiTO 1.11r11,101PÁL D ACOPIAflA. 

ço onber g.U0 a cá 1ara 1ioii tio 1ooiazt decretou 

e eu sanciono a seinte eL: 
A! L - rica dexininadO de Calçado Veroadoi' JO.ZO AZ 

1flS 1)2 IIMt., a via coireeMeuo da ma Dom Quintino à rm 1)r, 

Tibroio Soares* 
XITo, 252- Esta lei ioutxará em vigor na data de sua pú— 

blicagâ0 

ART i Bevo tli.QO as dapooiços eI contrário. # 32 
PAÇO Dt PREIMITMi. LiiJIOiPAI DE ACO?IARA, 22 de Sete 

bro de .,983, 

sAIt DO VA! 

PREI1UTO 1UNIOIPAL 


